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CAMARA DOS

PARECER
Senhores Deputados.— A vossa comis

são de' finanças, tendo estudado devida
mente o projecto de dei n.° 168-G, da ini
ciativa dos ilustres Deputados, Srs. Nuno 
Simões e António Joaquim Granjo, vem 
apresentar-vos o resultado do seu estu
do.

Não julga a' comissão conveniente que 
se estabeleçam precedentps desta nature
za, visto que todos, sem excepção, devem 
pagar ao Estado a contribuição de registo 
que lhes fôr liquidada, em presença dos 
respectivos processos de herança.

Atendendo, porêm, ao fim especial a 
que se destina o legado, a que o presente

Sala das Sessões, em 7 de Novembro

P r o j e c t o  d e
Senhores Deputados. — Havendo o fa

lecido benemérito, Dr. António Joaquim 
de Morais Caldas, disposto, para depois 
da sua morte, que a parte maior da sua 
fortuna fôsse entregue à Câmara Munici
pal de Montalegre, para que esta a admi
nistrasse e empregasse os juros respecti
vos em vestuário, calçado e educação das
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projecto se refere, ó a vossa comissão de 
finanças de parecer que êle seja substi
tuído pelo seguinte:

Artigo 1.° E autorizado o Govêrno a 
incluir no Orçamento Geral do Estado a 
verba precisa para indemnizar a Câmara 
Municipal de Montalegre da quantia paga 
por aquela câmara à Fazenda Nacional, 
correspondente à contribuição de registo 
por título gratuito do legado que lhe foi 
feito pelo falecido Dr. António Joaquim 
de Morais Caldas.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

de 1919.

Alvaro de Castro.
J . M. Nunes Loureiro.
Mariano Martins.
Alberto Jordão.
António da Fonseca (com declarações). 
António Maria da Silva.
F. de Pina Lopes, relator.

le i  n.° 1 6 8 - G
crianças pobres da freguesia de Montale- 
gro e em socorrer os indigentes de todo 
o concelho;

Representando esta última vontade um 
grande benefíòio para a população pobre 
daquelas terras, à qual nenhuma* assistên
cia oficial é feita;

Sendo minguados os recursos daquela
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Câmara Municipal e conveniente que não 
seja desfalcado o capital a que o ilustre 
morto deu tam generosa àplibaÇâõ;

Atendendo a que compete ao Estado 
respeitar a última vontade dos que mor
rem, auxiliando o mesmo Estado na sua 
nobre função de educação e assistência;

Tendo na devida conta o pedido feito 
pelo bene^méHtò lègâtário <nb' sèu testà- 
mento, em que se lê o seguinte: «Peço 
ao Grovêrno que isente êste legado de qual
quer contribuição, atendendo ao fim a que 
é destinado — o benefício público»:

Sala das Sessões, 29 de Ágòstô de Í919.

Tenho a honra de submeter à aprecia
ção da Câmara o seguinte projecto de lei:

Artigo 1.° O legado instituído pelo fa
lecido benemérito, Dr. António Joaquim 
de Morais Caldas, a favor da Câmara Mu
nicipal de Montalegre para os fins de as
sistência exprossos no testamento respec
tivo, de 9 de Jiiiihô dé 19Í1* séfrá entre
gue àquela câmara isento de qualquer 
contribuição. <
' Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Nuno Simões. 
António Granja:
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